Projeto de Lei Complementar nº. 5/2009.

(Altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Art. 1º - O Quadro 07 - Anexo 10 (Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis), a que se refere à Lei Municipal Complementar nº. 013/93, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

	Situação atual
	Situação nova

	Emprego Público
	Quant.
	Ref.
	C.H.
	Emprego Público
	Quant.
	Ref.
	C.H.

	Professor (a) PEB I 
	150
	QM 
	30
	Professor (a) PEB I 
	160
	QM
	30


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA

         

         Excelentíssimo Senhor Presidente

            

            Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Complementar nº. 013, de 22.09.1993, com posteriores alterações.

         Senhores Vereadores, como é de conhecimento do Nobres Edis, a dinâmica e adversidades da maquina pública, faz com que se faça busca de melhores serviços, devendo portanto ser um objetivo singular do Poder Executivo, procurar sempre o desenvolvimento de trabalhos e projetos voltados ao setor Educacional do Município, e devido ao inicio do ano letivo de 2009 estar próximo, ou seja, no mês de fevereiro de 2009,  nossa proposta visa atender solicitação manifestada pela Secretaria Municipal de Educação, que pretende com a criação de mais 10 empregos públicos atender a demanda que ocorre em todo inicio de ano letivo.
            A título elucidativo, informamos que após aprovação do projeto através dessa Egrégia Edilidade e posterior promulgação da Lei Complementar pelo Poder Executivo, será admitido candidatos habilitados no emprego público de Professor (a) PEB I classificados no Concurso Público, Edital 001/05, certame que teve sua validade prorrogada por mais 2 (dois) anos, portanto sendo indispensável o apoio dos Nobres Edis, no sentido da aprovação do projeto em epígrafe.

            Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por cópia o Ofício nº 003/09RGC, e a Declaração e o Impacto Orçamentário.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 19 de janeiro de 2009.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

 Mensagem nº. 003/2009. 

         

Cordeirópolis, 19 de janeiro de 2009.

         Excelentíssimo Senhor Presidente.

         Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Excelentíssimo Senhor

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

         Objetivando atender o disposto no artigo 16, I, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, seguem as estimativas de impacto orçamentário-financeiro relativo à geração de despesas de que trata o Projeto de Lei Complementar nº  de 2009, encaminhado através da Mensagem nº 003/2009, datada de 19 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a criação de empregos públicos, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 013 de 22/09/1993, conforme abaixo consta:

I – Criação de 10 de empregos público de Professor PEB I - Ref. QM (ch - 30)

	Especificação da despesa
	Exercício de 2009
	Exercício de 2010
	Exercício de 2011

	Salário
	159.925,20
	159.925,20
	159.925,20

	13º Salário
	13.327,10
	13.327,10
	13.327,10

	Férias (1/3)
	4.442,36
	4.442,36
	4.442,36

	Total (A)
	177.694.66
	177.694.66
	177.694.66

	Especificação dos Encargos
	Exercício de 2009
	Exercício de 2010
	Exercício de 2011

	Cesta básica
	1.200,00
	1.200,00
	1.200,00

	Contribuição INSS (21%)
	37.315,87
	37.315,87
	37.315,87

	Contribuição FGTS (8,5%)
	14.215,57
	14.215,57
	14.215,57

	Total (B)
	52.731,44
	52.731,44
	52.731,44

	Total Geral (A+B)
	230.426,10
	230.426,10
	230.426,10

	
	
	
	
	
	


A despesa em tela representa, em 2009, um impacto orçamentário  036% e financeiro da ordem de 0,33%.

                            Cordeirópolis, 19  de janeiro de 2009.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

D E C L A R A Ç Ã O

                              Carlos Cezar Tamiazo Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar n º. 101, de 04 de maio de 2000, DECLARA, na qualidade de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que as despesas, de que trata o Projeto de lei Complementar desta data, que ora encaminhamos através da mensagem nº 003/2009, de 19 de janeiro de 2009, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária de 2009, e compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2006 a 2009, bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

                            Declara, finalmente, que o disposto no Projeto de Lei em pauta atende o que dispõe o inciso III do art. 37 e o § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Cordeirópolis, 19 de janeiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

